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PREFEITURA DE ELDoRADo Do cARAJÁS

DEPARTAMENTo DE LrctrAçÃo cpr_

EDITAL PRo o Itcrrlrónto nroDÁLTDADE: ToMADA DE pRECo N' 2/202t-03 PMEC.
A Comissão de Licitação do Munioipio de Eldorado dos CaÍajás, através da PREFIIÍIIJRA MIINICIPAI DFI Eldorado dos Carajás,

lelâ ao conhecimento dos interessados que, na forma da l,ei n.'8666, de 2l de -juúo de 1993 e alle.ações posteriores. lei

complementâr 14'712014 de 07 de agosto de 2014, fará ,ealizaÍ li.)itâção na modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo metrú

prcço poÍ lotc, para alcndo o objcto constantc dcstc lldital, mcdiantc as condigôcs a *guir cstabclccidas:

RDCf,BIMEI{TO E tXiCtO On gnniuRÂ DO EN\/I LOpE DOCUMf,I{TAÇÃO

LOCAL; Rua da Rio vermelho ' 01 - Cenao - km 100, Quadra 5l. CEP: 68524-000 Eldorado do CaraiásPA.

DIÂ: I7 DE JAITEIRO DE 2022 UOT{NIO: OE:OO HOR.IS

l. Se no dra supracitado não houveÍ expediente, o recebimento e o inicro da âberturâ dos envelopes referentes a esta TOMADA DE

PREÇO rcalüar-sc-ão no pnmciro dia útil dc fi.ulcionamqtto quc sc scgut.

2. No local indicado serão rcalsrdos os procedimenroi perúnentes a esta TOMADA DE PREÇO, com respeito a:

2.1 - recebimento dos envelopes Docwnentação e Proposta;

2.2 - âbertura dos envelopes Documeítâção e verific€çâo dâ situâçâo da licitaflte]

2.3 - abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitâdas.

3. As dcoisõcs da Comissâo dc Licitaçâo scrão oomunicadas mcdiantc publicaçào, pclo mcnos por 01 (um) dia, salvo oom rcfcrência

âquelas que puderem ser comunicadas diretarnente. mediarrte oticio, aos representantes lepais das lioitaotes, púrcipaLnente, quanto a.

3. 1 - habilitaÇão ou inabilitação da licitanre;

3.2 - julgamento dâs propostas:

3.3 - resultado de reourso poÍventua lnterÍrosto;

3.4 - resultado de julgamcnto desta TOMADA DE PREÇO.

4. A solicitaçâo d€ esolarecintento de dúüdas a respeito de coltlições do Edital e de ouLros assüttos relaciorudos a [,€sente licitação

deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em paíicipar do certame, de prcferência. até o 5" (quinto) dia útil que anteceder a

dau estabelecida no preâfibulo deste Instrumento Convocatôrro para á remtào de recebimento e aberlura dos enr..elopes

Documentaçâo e Proposta.

5. A respoía da Cornissâo de Lioitaçâo ao pedido de csclareoimento formulado será dirulgada mediante publicação, publioaçâo, saho

com referênoia àquelas que püerern ser cornur:icadas ürctamcrrte, rnediairte ofísio. aos relneseÍrtantes legais üs lisitalúci-.

DO OBIETO: COT{TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÀO DE BUETROS NA ZONA

RURAL DO MUNICÍPIO DE ÍLDORÂDO DO CARAJÁS _ PA CONFORMf, CONVENIO DE COOPf,RAçÃO
TÉCNICA ENCARGOS, QUE CELEBRÂRAM, ENTRE SI O ESTADO DO PAR.,( POR MEIO DÂ SECRf,TAXIÁ DE

ESTADO DE DESEIWOL!,IMENTO TJRBÀNO E OBRÁS PUBLICÁ -SEDOP E O MUMCÍPIO DE ELDoRÁDo Dos
CARAJÁS, PROCf,SSO N" 20211540514 E COIYVEMO N" 33/2021.

7. Poderão participar desta TOMADA DE PREÇO quaisquer licitantes que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualihcaçâo

exrgidos na Condrção da IIABILITAÇÀO PREVIA. e cujo objeto mcral ria em1,resa, expd.esso no estaluto ou contrato social,

especifiqüe atiúdade compatírel com o oblao licitado.

7.1 - A licitante poderá habilitar-se preüamente por câdastràme.nto na Comissão de Licitaçào do Municipio de illdorado dos Carajás,

realizado até o terceiro dia afllerior à data maÍcada para a abertua dos eÍl\€lcrpes l)ocumentação;

I Não frderão mncôrreÍ nesta'fOMAl)A DE PREÇO:

8. I - cooúrcios de emprresa, qualquer que seja suâ lbrÍna dc constituição;

8.2 - empresas que estejâm suspensâs de perticipar em licitoção realizad.r pelo Munioípio de Eldomdo dos Carajás; e

/5cros j! ac 'p(,rú êlie icdrs çeJ§ot c sotLrôrr . .r?ôo rin SÊNHOp F'z :ío
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do Carajás

8.3 - empresas que foram deolaradas irriLlôueas para licitar ou corrtarar corn a A&nitistÍação Pública, eDquarto perdruarern os

motivos da prmição.

DO PROCEDIMENTO

9. O representaote legal da licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta até o di4 hdáÍio e

local já hxados no preâmbulo.

9. I - Não scrá ac€ita. em le ruma lüÉtesc. a partioipaçâo do licitante r€tardataiia. a não ser oouro ouúlte.

10. Uma lez iniciada a abertura dos snlelopes Docum€ntação e hoposta, nâo serâo permitidas quaisquer retificações quc possam

blluir no resullado hnal desta TOMADA DE PREÇO, Íessalvado o disposto na Cbndição 37.

11. Na primeüa sessâo, os envelopes contendo os doclmrentos Íelativos à habilitação seÍão abertos, Íra pÍesença das interessadas, pela

Comissão do Lioitaçâo, quo fará a coirferência e dará üsta da documentaÉo, a qual deverá ser rubricada pelos representaDtes legais

das lioitantes presqrtcs.

I 1.1 - Ahertos os envelopes DoJumentação, a Comissãô de Licitaçâo, a seu juizo exclusivo, poderá âpreciar os dôcumentos de cada

licitânte e, na mesma Íeunião, dillrgar o nome dâs habilihdás e das úabililâdas.

12. Â regularidade do cadÂstramento da lioitêÍrte no &dastro de Éornecedores do Municipio de Eldorado dos Carajris será

confirmada mediante a exibição do pertinente cel'tifioado, oula cópia aur:nticada será rub,ricada pelos memtrros da Comissâo e pelos

represcnlantes legais <la lioitantes presentes e dcverá estar anexaú ao restantc da dooumentaçâo habilitarias. apÍesentada dentro do

envelope l)ocumentaçâo.

13. Llâlendo irregulândâde no cadaskam€nto Junto ao MuÍlicípio de Eldorado dos CarâJás, a licltaote será inabilitada. lâmbém será

inabilitâda a licitante qüe nâo est€ja cadas&ada no Municipio de Eldorado dos Carajás, nos termos desta TOM I)^ DE PREÇO.

14. As lioitaotes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação. ou os apreseÍltarem em

desarxrrdo oom o cstabelo,ido nesta TOMADA DE PRüÇO ou com irregularidadcs, s€rào inabililadas, nâo se aclmiLimlo

coÍnpl em enlação fDslerior

15. Não sendo rlecesúria a suspensâo da reuniâo oara análise da documentação ou reâlização de diligências ou consultas, a Comlssâo

deoidirá soh,re a hêbiliteçâo de cada lioitante. Se, e\entuolÍnente, surgirem dúvidas que ndo possam ser dirimidas de imediato, as

dúüdas serâo oonsilFradas em ata e a conclusâo da hahiliraçâo dar-se-á ern sessão coívocada preüamente, ou mediante oficio ou

publicação.

16 C.korrsrdo ô desdoh,râÍnento da sessâo de habiJitaçao, nova data e horário serão estâhelecidos pela Comissâo de Licitâçãô Frâra

abertuÍa dos envelopes Proposia.

16.l - As lioitsntes serâo oonvocados 0 oomp.reoerem, 6cando os en!'elopes oonteÍrdo os referidas kôposlas sob o guorda da

Comissão de LioitaÉo, deüdameote laorados e rulricarios no feoho pelos seus mernbros e pelos representantes legais das Iicitantes

presentes.

17 AÉs a abertura dos envelopes Documentaçâo, os derlâis, contendo â hoF)sta, serão abertos:

17. I - se houver renr.rncia Íegistrada em ala ou lbrmalizada por escrito de todas as licitantes ao direrro de interfnsição de reeurso; ou

17.2 - após tronscorrido o prozo regulamentar, sêm que tenha har"ido interposiçôo de recurso: ou

17.3 - após dado o coúecimento do deferimento ou hdeferimento do recurso úterposto.

18. A abeíura dos enlelopes Documenlação e hoposta será realizada em sessâo públioa, da qual se larrará ata cfctustanciada,

assinada pelos memtnos da Comissão de Licitâção, consignondo, se for o câso, os registÍos efetuados pelos representantes legais das

licitaates presertes-

l8.l - ConsideradÂs as ressall'as conúdas neste Edital, quolquer reclama$o deverá ser feitâ no ato da reuniôo pelos represertantes

legais das lioitantes preselltes,

á
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18.2 - a úabiliiação dâ lioitarte trporta treclusâo do seu dürito de participar das fases subsequortes.

19. Todos os documentos e igualÍnelte as proposúas s€râo rub,ricados pelos memtros da Comissâo de Licitação e pelos represe[tantes

legais das licitantes preseotes à sesúo.

l9. l - Se Dão houver ternpo suficiente para a abertura dos envelopes Docurne[taçâo e koposta em único momento, em face do exame

da documentaçâo e da conformidade das propostas aplesenladas com os reqúsitos do Edital, os envelopes aào abertos já rub,ricados

no feoho, ficarão em poder da Comissão de I"icitação até a data e horarios rrrarcados para prosseguimeDto dos trabalhos.

20. Apos a fase de habililação, não cabsrá desislência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato supeneniente e aceito

pela Comissão de Licitação.

20.1 - lJltrapassada a fase de habilitação das licilantes e abertos os envelopes Proposta, nâo caberá desolassificar as propostas de

preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos super\enientes ou só coúeoidos após ojulgarnento.

21. É laoullada à Comissâo dc Lioitação ou à autoridade superior, cm clualquer fasc desta TOMADA DE PREÇO. a promoção <1e

dilig&rcia destinada a erclarecer oü mmpletâr â instÍução do processo, \'edâda â inclusão fníeÍi.n de dôcuÍnentos ou inlhrmaçâo que

deveriam constar originariamente da documentaçâo e das píopostas.

DO CREDENCIÁMENTO

22. Considera-se como reprcscnlante qualquer pessoa oredenoiada pela lioitante, mediante contrato, procuração ou documenlo

equivalente. para falnr em seu nomc duünte a reuniârj de abertlra dos envelopcs, seja rclcrente à dooumc[Ugâo ou à proposta.

22. t - Fntende-se fx,r documento credencial:

a) coDtato social com todâs as altqações ou a coosolidada.

b) procuaçõo ou deolaraçâo do lioitanle oom poderes para que a pessoa credenoiada possa falar em seu nome em qualquer fase desta

licitagâo;

22.2- l)*llarar$o dc enqua(barncnto de ME-EPP. Na sua cr-rntlição da não aprescntação deste dqiu.nenl.o a qnprcsa deixará de

usufruir dos seus direitos de acordo T,ei ComplementâÍ 12312006

22.3 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

22.4 - o documeDto credenoial poderá ser apreseÍrtDdo à Comisseo de Licitação Do início dos trabalhos, isto é, antes da abertuÍa dos

envolopes Documentação e hoposta, ou quando eía o exigü;

22.5 - a nâo apresentação do credelciamento não inabiütará a licitante, mas impedirá o seu representante de se manif€star e respondet

em sell nome

22.6- CRC - cadastramento na Comissão de Licitâção do Municipio de Eldorado dos Carajás. (espedida nos ütimos 60 dias)

22.7- Certidâo simplificoda espeoihca emitida nos ultrnos 60 dias

22.8- Cartâo de CNPJ luntameflte com o QSA.

22.9- Certidão mlmicipal do municipio licitante. (Emitida no depaíaÍnento d€ úibutos do muioípio de Fildorado dos Carajás).

23. Ob§: envelopes contendo âs frropostâs das licitantes inatilitacüs ficarâo à disposição das mesmas pelo período de l0 (dez) dias

úers, contâdos do eÍIceÍammto da ücitaçâo (tlanscorrido o pÍazo regüaÍnenhr para interposrÉo de recurso contra o Íesultado da

lioitaçdo ou, se for o oaso, quando denegados os recursos interpostos), aÉs o que s€rõo desmridos pela Comissão de LicitaÉo.

DA HÀBILITAçÃO PRÉVIÂ

24 A IIABILITAÇÂO PRÉVIA para a participação nesta TOMADA DE PREÇO. Compreende:

24 I - CRC -cadáshamentô nâ Comissâo dc Licitação do Municipô de Elclorado dos Cârâjás, realizÂdo até o terceúo dia ânlelior à

data rurcada para a aberü:ra dos envelopes Documentação;

25 O CADASTRAME\ITO NA COMISSÀO DE LICnAÇÀO DO MUMCIPIO DE Eldorado dos Coralris serd realzodo pora as

lioita[tes não cadastradas e será aceito até o terce]Ío dia que aDtecede a data para abeÍtura do envelope DOCUMENTAÇÃO. e far-se-

itc(ra 4129 'poo cra íodtí vqarn e *tbqfi a Í»ào íc sSNrJoa ier:slo
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á ruediante a apresentagão de drxunertos tratados nos arti8os 27 a 3i da Lei rr.'8.666/93, devendo seÍ enlregues nunerados, de

pÍeferência, sequencialrnente e na ordeÍn a segut, a ftm de prmitir maioÍ rapidu durante a corferência e exame correspondente.

25.I - Relativos â llabihtaçâo Jurídica:

a) registro comercial, no caso de ernpresa indiüdual;

b) ato constitúivo, estatuto ou oonlrâto sôcial em ügor devidamente Íegírado, eú se tratando de sociedades comeroiais e, no oaso de

sooiedades por ações. acunpanludo de doctrlleltos de el€igão d€ seus adrúlistradores:

b.l) os documentos em apreço deverâo estar acompaohados de rodas as alterações ou da consolidação respectiva;

c) inscrição do ato consúhÍivo, no caso de sociedâdes civls, âcompânhada de pro\ã de dretoru em exercício; e

d) deoreto de autoúaçâo, em se tataodo de empresa ou strciedade estrangeira em fi.uroionamento no Pais, e ato de regisbo ou

autorização para funcionamento expedido pelo ôgâo competente. quando a atiüdade assim o exigir.

e) rleolaraçâo Lla licitamte dc que não possui em seu quatho <le pessoal emçregado oom meÍIos de l8 (dezoil.o) anos em lrabalho

noturno, perigoso ou insalutne e de l6 (dezesseis) anos ern quâlquer trabalho, sah'o na condição de aprendiz, nos termos do art 27 dâ

Lei n'8.666/93.

25.2 - Relatil'os à Regularidade Fiscal:

a) prola de mscrição no Cadastro de Pessoas Iiisicas (CPI) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ):

b) prova r-le insoriçâo no Car.lastro de r.:ontrirouintes estadual, ou mmioipal r.;u ústrital. se houver, reldtivo ao ilomioílio ou scdc da

licitante, peÍtinente ao seu ramo d€ âti\idade e coÍnÍstivel com o objeto licitado

b. l) em razão do obJeto do certame se relàru a preslâção de ser!1ço§. a licitante estârá obrrgada â âp,resefltâção da rnscrição municipal;

o) prova de regularidade para com as Fazendos Fedeml, Estadual e lÁmicipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente,

na forma da lei;

r: 1) laz parte da prova <le regularidadc para qim a Faz.enda Fer.leral, u CcrtirJão Quanto à DvirJa Ativa da Uniâo, fomo"ida pcla

Procuradoria da Fazenda Nacional.

d) prova de regularidade rclativa â Segundâde Sociâl (CND) e ao lundo de Garantia por I'empo de Serüço (CR!), demonstÍafldo

situação ÍegulaÍ no ouÍnptrimenlo dos encargos sociais instituidos por lei.

25.2 - Relaüvos à Qualifioação Eoonômioo-Financeira:

a) balanço patimoÍlial e demonstrações contábeis do último exerclcio social, já exiglveis e apresentados na forrna da lei, que

comprovem a k)6 siluação fioânceira dá ernpresa, r,edada a suâ substit(rição por bolancetes ou balanços Jnoüsórios, ÍxrCendo ser

atuâlizados, quando encerrados há mais de 3 (três) mes€s da data de ap,rese[tação dâ propostâ, tomando como base a variação,

ooorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇos - DISPoNIBTLIDADE INTERNA - IGP-DI, publioodo pela Fwdaçdo

Cetúlio Vargas - FCV ou de outro indicador que o venha substituir.

Observações: serâo cônsiderados aceitos como na fo.úa da lei o balanço patrimonial e d€monstraçô€s conúbeis assim apresentados:

1) sociedâdes regidâs pela I-ei n'6.40416 (soiedade anônima):

- publicados em Dário üicral; e

- pubhcados ern jornol de grande circulaç.âo: e

- por fotocópia r4lishada ou autentioada na Junta ComeÍcial da sqle ou domicíüo da lictante.

2) sociedades por cota d€ responsabilidade limitada (!TDA)i

- po, folocópia do li!,ro Diário, inclusive com os Temros de Ahertr[a e de Encerramento. de\idamente a[tenticado Dâ .hmta Comerciâl

da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgâo eqúvâlente; ou

- por fotoópia do Balongo e dos Demorrstmçô€s Conúbeis de\idamente regrstrados ou autenticados na Junta Comercial do sede ou

domicilio da licitant€;

.íoros 4Ii'o:'go.v gue ladrljüqrôr/l e.e?l&or'r oâdodr sgNfioplêr §ro'
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3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n' 9.3 17, de 05 de dezerüro de l9 - Lei das Micrernpresas e das Emp esas de

Pequeno Poíe " SIMPLES- :

- por fotocópia do llwo Dário, inclusive com os Termos de Abertúa e de EncerÍâmento. de\"idamente auteÍIticado na Jrmta ComeÍcial

da sede ou domicíüo da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotoópia do Balanço e das Demoostraqõ€s Contábeis delidamente registÍados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante-

4) sociedade criada no exercicio etn curso:

- por fotocópia do Batango de Abertura, deüdamente regislrado ou autentlcado t]a -]tmta Comercul da sede ou domicilio da licilante;

5) o balango patrimonial e as demonstrações conúbeis deveÍâo estar assinadas por Contador ou por outro prohssional equiralente,

deüdamente registado no Conselho Regioaal de Contabilidade.

b) a boa situação financeira scrá avaliarla pclos intlirrs de LLquirlez Gerdl (LG), Sohênoia Geral (SG) e Liquitlez Corrcnte (1,C),

.esultantes da aplicâção dâs seguintes fôrmulas:

LG = AT IVO CRCULAN I E + R}.JALIIÁVEI, A LON(iO PRAI,U

PASSM CIRCULANfE + EXI(;I\TL A LONCTO PRAZO
SG= ATMTOIAL

PASS1VO CIRCULANTE + EXIGIWL A LONGO PRAZO
I,C = ATIVO CIRCI IT,ANIE

PASSIVO CIRCULANIE
b.1) as fórmulas deverão estar deüdemeote aplioadas ern mernorial de cálculos juntado ao balanço;

b 1.1) oaso o mernorial não seia apÍ€senlado, a Comissão de Licitaçâo resena-se o dfeito de efetuar os cálculos;

b.2) se nocossriria a atuaLzação do balanço e do oaprtal soolal, deverá ser apresentaLlcr. jmtarnrntc com os docurncntos cm aprcço, o

mernorial de cálculo corresfrrn dente;

c) cerüdâo negatiw de tàlência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimoÍllal,

expedida no domicilio da pessoo Íisica.

26. A licitaíte poderá providenciar o seu oadastÍamento no Mrmicipio de Eld<'rado dos Caraiás, apÍesentando a documentação exigida

neste Edital na Comissão de Liciuçâo, na : Rua da Rio vermelho'0l - Cenüo - kn 100, Qua&a 5l CEP: 68524-000 Eldorado dos

Carajás.

DO RECEBMENTO DOS EI{VELOPES

27. Até o dia, ho!írio e locol Íixados no pre.ômh.rlo deste Edital, coda licitante delErá afreseolar à Comisúo de Licitaçao,

simultaneamente, sua documentâção e pÍoposta de preços, em enlelopes separados, t-echados e ruh,ricados oo feoho, oontendo ern suas

partes exlernas e frqrtais, €m caracteres destacados, alérn do nome comercial da ücitante, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREÇO N'XX)«XXX
COMISSÃO DE LICITAÇÂO DO MT'NICIPIO DE ELDORÂDO DOS CARAJÁS

DOCUMENTAÇÂO - ENVELOPE I!" I

PROPONENTE:

TOMADA DE PREÇO N'XX)O(XX)O(XX)C(

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE EI-DORADO DOS CARAJÁS

PROPOSTA - EI.TVELOPE N" 2

PROPONENTE:

l'|].ú5 ,1 2c 'pa).ú ar,rc todos çda/n e té,bam c /rdo dô 56À'r.-rô? tsr §lo '
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DA DocUMEMAÇÃo - ENVELoPE N"l

2r- DA HABTLTTAÇÃo fl,RÍDIcA
Todas as licitaotes deverão apreseitar dentro do En.,elope n" L, os Cocumentos especificc» para participação nesta TOMADA DE

PREÇQ em uma única üa, em CÓPIAS ALTTENIICADAS ou CONERIDA COM A OzuGINAL pelos membros da comissâo

p€rÍnanente de lioitação, devendo ser entregues, üumerados sequenclaknente e na ordem a seguir indicada, a fim de pernutir maior

rapidez na oonÊerâroia e exarlre conesponrletttes:

28.1- Registro comercúI, no caso de emçnesa indiüdual;

28.2- Ato consútutrvo, estatuto ou contmto social e suâs alúemçôes, em vlgor e de!,rdamente regisbados no ôrgão competeÍrte, em se

tratando de sociedades ernpresariais c, no oaso de sooiedade por ações, aoompanhado de documentos de eleição de seus

admin istradeires r

28 3- Insoriçâo do ato oonstitutivo, no oaso de sooicdades oivis. acompanhada de prova tle diretoria de cxercíoio,

284- l)ecÍeto de autr:rização, tralândô-se de êmpresâ ou sociedade estrangeira em lircionâmmto no pais, e ato de registro ou

aurorização para funcionâmento expedido pelo órgâo competeote, quando a atr\adade assim o exigir.

28.5- Cópias da ccdula de identidade RG e CPF dos sooios, gerentes ou diretores respon*irel pela assioatura do contÍato;

28-6- Cadastro Naoional de Empresas Inidôoms e Suspensas - ClllS, mzrrüdo pela Controladoia{ieral da União

(w\,r w.porlalda kansparenoia. gov. brloeis) I

28.7- Câdástro Nacional de Condenações Cíveis Jr)r Alos de lmprohidade Administrativa, mantido pelo Cônselhô Nâciônal de .lustiça

(wuw.cnj jus.br/).

29. DOCT'MENTOS RELATIVOS À RECI,JLARIDÀDE FISCAL E TRÀBALHISTA E ECONÔMICA FINÀNCEIRA

29.1 - hora de insorigão no Cadasto de Pessoa lisioa (CPf) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jwidioa (CNPJ), da empresa licitante,

perlinqrte ao scu ramr-r cle atividacle e compatível r.:om o objetcr clesl, licitaçào;

29 2 - Prova de inscrição flo câdástÍo de contribuintes estadüal e/ou municipal relativo ao domicilio ou sede do licitânte, f,ertinente ao

seu ramo de atividâde e compâtível com o objeto desta licitaÉo:

29 3 - Alr.ará de l,iceÍrça e Frmcionameotoi

29 4 - Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal:

29.5 - Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Estadual §o caso do Esl,ado do Pará inolui-se a Certidão Negatira Triburiria

e a Certidão Negativa Não Tribut{ria)1

29.6 - Certidão Negativa de r€gulaÍidade com a Fazenda Municipal do domicilio da empresa;

29 7 - Certidão Negativa de regularidade da sede do licitante e do Municipio de Eldcnado dos Carajás - PA;

29.8 - Certidão Negatira de regularidade do Fundo de Gamnúa por Tempo de Serúço GGTS), demonstrando situaçâo regrlar no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

29.10 - Certidão Negativa de regularidade e inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do lrabalho, fomecida pelo

Tribnnal Supcrior do Tmbalho, oom basc no art. 642-A da Consolidagâo das lrcis Trabalhistas c no eut. 29, inciso V da lai a.666193,

ambos acr*c€ntados pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administraúva r' 1470201I do Tribunal Superior do

Trabalho.

29.I l- Certidão Negativa de Falência e Concordata, emilida pelo loro da comarca do domrcilio ou sede do licitante;

29 l1.l- Certidâo Especifica, emitidas pela Junta Comeroial da sode do lioitelte, deüdame'nte atualizada, que eteste a existênciô de

empresa e/ou participação societiíÍia em nome da(s) pesso(s) fisioa(s) e/ou juridica(s) SÓCLAS da liortanrc. a paíicipação societaria

da(s) pessoâ(s) flsica(s) erbu jr.:ridica(s) S(flAS da licitante na composição societária em sociedades, e a exiíência da empresa

licitante e ou participâçâo societáriâ refúsrrada(s) oa Junta Comercial em nome da licitante proponenle. (emitidâ nos últimos 60 dias)

ir.ros .rl ?c 'pdü Gri i.*os yeJ{n1 e soib<rn o mCo í. SÉnLop iéy ,rlc '
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO CPLdo

29. 11.2 - Quando qual quo c-ertidâo não constar prazo de ralitladc, somente será aceita aquela expedida an data nâo supeíor a 60

(sessenta) dias de antecedência da abertura do en1'elop€ de habililaçâo;

29 12 - Balanço patrlmonlal e de.rnonstÍagões conlábeis do últilüo exercicro social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada â sua sub,stituigâo por balancetes ou balanços provisôrios, podendo ser

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (hês) meses da data de apÍesentação da proposta, tomaodo oomo base a rariação,

ooorrida oo periodo, do ÍNDICE GERÁI DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI. publioado pela Furdação

Geulio Vargas - FGV ou de outro indicadc,r que o veúa substituir.

(Jbservâções: serâo considerados acertos como na forma dâ lel o balanço pstÍimoniul e demoostraçôes con&ibeis assim apresentados:

1) sooiedades regidas pelalerl:r 6.4M/76 (sooiedade anônima):

- publioados em Dário Oficial; e

- publicarlos ern jornal dc grande oiroulaçâo; e

- Jnr fotocópia Íegisúadâ ou âutenticáda na .hrnta Comercial da stde ou domicílio dá licilante

2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L I DA):

- por fotooópia do liwo Dário, inclusive com os Termos de Àbertura e de EnoeÍamento. devidamente auteÍrticado na Jtmta Comercial

da sede ou domioílio da lioitante ou eÍn outro órgâo equivalente; ou

- por fotooópia tlo Balanço e das Demonstraçõ€s Co[Libcis devidamentc regislÍados ou autcntioados na Junta Comqoial ila sede ou

domicilio da licitante:

3) soctedades sujeitâs ao regime estabelecido na Lei n" 9.3 17, de 05 de dezemko de 1996 - Lei das Microempresas e das Empresas de

Pequeao Porte - SIMPLES' :

- por fotocópia do Iiwo Dário, inolusive com os Termos de Abertura e de Lnc€ÍÍanelto, der.idamente auteltioado na Junta Comeroial

da sele ou domicÍlio da lioilante ou em outro órgão equivalente; <.ru

- fx)r fotocópia do Balanço e das lremonslraçôes Conl,ábeis devidâmente registrados ou autenticados na .Iunta Comercial da sede ou

domicího dâ hcitánte:

4) sooiedade oriada no exercício em curso:

- por fotooópia do Balanço de Abertura, deüdanente regislrado ou autcnticâdo na Jrmta Coroercül da sede ou domioilio da licitantel

5) o balanço psaimonial e as demonsaaçôes conúbeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro pÍoússional equi\,?1ente,

deüdâmente registrâdo no Conselho Regional de Cnntabilidade.

b) a boa situação 6nanceira será avaliada pelos Índices de Lrquidez Geral (-G), Solr€ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (1-C),

resulmntes da aplicaçâo das seguintes fórmulas:

LC = ATIVO CIRCULANTE I REALIZÁVEL A LONCO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIvEI, A LONGO PRAZO
SG= ATIVO TOTAL

PASSiVO CIRCIILANTE + EXIG1VTL A LONGO PRAZO
LC = ATIVO CIRCI,'LANTE

PASSIVO CIRCULANTE
b. 1) as fórmulas deverão estar d€vidâmente aplicadas em manorial de cálculos juntado ao balânço;

b l.l) caso o memorirl não seja apÍeseÍrtâdo, â Comissão de Licilâçâo reservâ -se o clircito de efelrMr os cálcr osl

b.2) se necesúriâ â âtnâlizaçâo do balaflço e do capital social, deverá ser ap,r€sentado, jrmtamente com os doctrmentos em apreço, o

memorial de cálculo correspondeúte;

OBSERVAçÔES:

lsoias 4r?o:'Paro qué lodos veiam c *iloom . o .rrio da SÉNHOP féz lslo. '
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTo DE LrcrrAçÃo cpr-

1- O balanço dererá estar d*idamente assinado por proissiolal regüa junto ao Colsellto da Classe;

2- Deverá conter o selo de habilitaçâo profissional - DHP e/ou anexar o Cerlificado de regulaidad€ do profissional, expedido

pelo CoÍselho Regional e dentro de suÂ validade;

30 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALINCAÇÃO TÉCNICA

30.1) CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE da emlresa, que dererá estar regtularmente etn dia com o órgão fisoal

responsárel por seu rarno de atiüdade. uo caso do objeto desta tr CRE.A,PA - Conselho Rcgioml de Engerüaria ou CAll .- Conselho

de Arquibnrra e Urbanismo, do Estado do Pará, ou da s€de do Licitante (Apres€ntar a Certidâo de Registro e Regularidade);

30 2) CERTIDÃO DE REGISTRO E RE(iULARIDADE do CREA.( AU do Responsá\,el(is) Técnic.o(s), com a deüda atrihrição

rêferente âo objeto da lioitaÉo, oonstante(s) na CeÍüdâo RegistÍo e Regularidade da empresa, com validade à dâtâ de âplesenlaÉo da

paoposta, devidâÍnente atualizada em todos os seus dados cadastrais. No caso de prohssionais inscritos om outÍos Dstados, o

Certihoa<lo de Regislro cmitido pelo CREA"/CAU da respoctiva Rcgião r1e origem,

30 3) Atresentar comprovação de CAPACITAÇÀO TÉCMCO-oPl-.RACTONAT. através de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com

regrstro de atestado em nome da ernp,resa licitânte, devidamente identiticada, comprovando teÍ â ernpresa executado oLras ou serúços

de c-âratsisticas te-cnioos similares e de oomplexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superior c-om o§eto licitado,

emitido(s) por pessoa jLuidioa de direito público ou privado.

DI'SCRIÇÃO L]I'JID QUAN', I)At)L

BI-IEIROS DIJ I BOCA (SIMPLES) M 24.00 (50-. = lzoo)

B(rcA DE BI]EIRO E AIAS (SIMPLISJ I,NII) 6,00 (50!n - l,oo)

BULTROS DU 2 B(XA (DL?LO) M 48.00 (J0..ô - 21.00)

BOCA DE Bl IF tR( ) Ii Al-AS (Dl rPl O) I ]NII) 12,00 (5oeô..6,00)

b) Os atestados meacionados no item anterior, para serem aoeitos, deveÍão conter as sêguintes mforntações

1 - Dcsorição das r:aLraotcrístiüs das obras ou slTviços oompativcl cm caraoteristicas, dimcnsâo c «mplexirlade rlo objeto lioilarlot

2 - Informação se a execução do objeto se deu de tbrma paÍcial ôu tolal;

3 - -Em câso de subcontratâção de serviço, apresentar autorizção do contatânte píincipal:

4 O licitante, quando solicitado quando solioitado pela comissâo deverá disponibilizar todas as inÍbrmaçôes nêoes$írias à

oompÍovaÉo da legitimidade dos atestados apresentados- ApreseÍItando, dentre outros documefltos, oópia do coíkato qu€ deu suporte

a conlral.ação. codcrcço atuzü da oonlratante e lotal eni que foram exeoulados as ob,ras c scrviços <.le engenharia.

5) Os atestados e/ou cenidõ€s rcferentes a projelo, Iiscalização, supervisâo, gerenclameÍIto, conlrole tecnológico ou assessoria técnica

de obras, não serâo consideradas vaüdas Jnra aüendimelrto à qualillcação tecÍrica operâcional.

30.4) Àpresentar C^P CID DE TÉCNICO-PROFISSION L, coostante de atestados deridamente registrados no CREÀ/CÂU,

expedidos por pessoa iuridioa de dLeito público ou privado, aoompaúado de Certidão de Acervo Teonioo (CA1 ) oom regisho de

atestado, expedida pelo CREA./CAU que compove a exlrri&rcia anterioÍ do profissional equivalente ao objeto da licitação;

DESCRTÇAo IINID QUANTIDADE

BL'EIROS DE I BCX]A (SIMPLES) NI 24.00 (50,h = r2.oo)

BOCA DE BllElRo D ALAS (SIMPLIIS) 6,00 (5oq,o ., 3.00)

lltJT,]IROS DFI 2 Il(XlA (DI IPÍ.O) t\Í 48.00 (50./. = 24.00)

BOCA DF BI'FIRÔ E AI,AS @UPLO) I]NID 12,00 (so%= 6,oo)

a) Os atestados mcnoionados Ílo itcm anl-crior, para scrcm accit(rs. deverão conter as scluintes úformaçõcs

isçe"s ,t ?c 'poü clc íoab, ve].rtr ?- soiboDl ô fiôd dê 56N!Op Fe. §lo '
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I - Descrição das oaraoter istioas das ohas ou serviços cornpativel etr caracter ístioas, dirrursâo e oornplcxidadc do objeto Iicitado;

2 - Informaçâo se a €xecuçâo do objeto se deu de forma parcial ou total;

3 - O licltante, quando solicitado quando solicitado pela coÍrússâo deverá dlsponibllizar todâs as rnt"orma@s necesúrias à

comprovação da legitimidade dos atestados afnesentados. Apresentando, dentre outros documenlos, cópia do cônlrato que deu supoíe

a contmtaÉo, eddereço atual da oontaatante c 1ocâl em que t'oram executados as otras e serviços de engerüaria.

4) Os atestados e/ou certidries referortes a projeto. fiscalizaÉo. supe.usão. gcrqrciaÍrento. oontrole teclológico ou assessoria técnioa

dÊ otras, nâo serâo consideradas lálidas para atendimorto à qualiticaçào tecnica profissional.

30.4.I- A licltante deverá comprovaÍ o vinculo do profissional detenlor da certidâo de acervo técnico (CAT) e dos atestados âkavés

da ap,resentêção de cópia autentioada dos seguintes dooumentos:

a) Do contrato social da licitaÍrte em que conste o (s) profissionai (is) oomo sóoio (s);

b) Rcgistro dc qútaÉo rJa empresa. onde nela apresenta (xi prol-issionais responsiveis.

30 s-Atestado de Visita lécnica conforme modelo anexo dr) edital de\rdamcnte \'istado pelo reslnnsavel pelo acompanhamento da

üsita.

30.6- Dêclaração forrrt,rl de que o licitante possui em seu quadro rincional. profissional com formação e experiência oompotivel oom

o grau de dificuldade dos serüços a seÍem cootratados, cuios ctrriculos serão preliamente subÍnetidos à apreciaçâo da hscalizaçâo

t-lesta keleitura, por ooasião da oonfdtaçâoi

30 7-Relação da equipe técnica que paíicifJaÍá dâ e\ecução da otna ou setüços, cônstantes do projeto de engenharia, a qual estará a

apÍovação desta PÍetêitwa, por ocasiâo dâ contratâÉo e sempre que achar necesúno;

30.8- Relação dos eqúpomentos necessários para a execugão das okas ou semços, de que trâta o projeto de engeúaria, os quais

estarão suleitos a \.istoria'm loco" pela cquipe de fiscalização da hefeitura, ÍúÍ ocasião da conúataÉo e sempre que achar

neoossário,

30 9- l)eciaração dâ licitâÍrte de que, fnr intermédio de engenheiro ciril, deüdamente credenciado para esse fim, üstr-niou o local

onde seÍá executada a ob,ra ou serüço e que é detentora de todas as inlbmaçôes necesúrias à suâ execuÉor

30 l0- Deolaragão da licitante de que a mesma reoebeu todos os dooumentos neoêssários ao curnpnmento do objeto desta licitaçâo;

30.11- Csrtidâo simplifioada expedida pela jtmta comercial, atestando oapital ou oonkak) social devidamente arquivado nesta

autarqüa, possuindo capital social ou patrimônio liquido conespondmte a l0% (dez pff cento) do valor e$imado da contratação;

l0 l2- Dectaração, observadas âs pglalidades cabíveis, dá suÍrerveoiência de falo impeditivo da hâbilitação:

30. 13 -Declaraçâo de que a licltaote nâo possul ern seu quadro de pessoal, ernpregados com menos de l8 (dezoito) anos em Eabalho

noturno, msalubre ou perigoso, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer rrobolho. a ndo ser oomo ap,rendà- nos tcrmos do iuoiso V do art.

27 daLei 8.666193.

30.14 - Declaração fornecida pelo MuÍlictpio de Eldorado dos Carajás - PA. que a licitante não se encorrúa em débito com a enúega

de serüços e/ou materiais referente a ohrâyseÍriços Íealizndos no N4rrnicipio de Eldorado dos Carajás, ou ainda declaração de que a

licitÂÍrte não tem cofltato de obmvseniços ügente com esta heÍbitura.

30. l5- Certidôo expedida pela jwta comercial de enquadramento como MIJ ou EPP;

30.16 - De.clamção com firma recoúecida do (s) profissional (is) detentor (es) da certidâo (oes) de acervo tecnico (CAT) e do (s)

atestado (s) que aÇeita (m) parücipar da presente licitação, Íta qualidade dc responúvel (is) técnico (s).

30 l7 - Ateíado de Visitâ Tecnica emitida tÉla Prefeitrua Mtmicipal de Eldorarlo dcs Cârajás - PA

OBSERVAçÓES:

1- As dealârôÉes exigidas oeste edital deverão estar emilidas em papeis timtrados dos órgãos ou ernpresas que às expediraml

Rua dd Rio vermelho. or - CentÍo - kÍn roo, q)adra 9 CEP:68524'ooo- Eldoíôdo doCaÍajás/PA #
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ljúú5.r1á9 l§ú.úq!e ioaÍ)j velon ê soiboú s ínôo <ro S€NrOp leT ,slo '
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2- O representatrte legal que assinar, pela enrpresa licita te, derem estar crcdqroiado para esse t_rm. e ser cornprolado se a CPL

üer a exigirg

3- Sob Flena de inabilitaÉo, todos os doctrmmtos apresentâdos para habiiiláção deverão estâr, ern nome da licitante, com

número de CNPJ e fldereço respectivo;

4- Datados dos últimos 60 (noveota) dias a1é a data de abçrtura do envelope no l, quando trão tiver trazo estabelecido pelo

or gâo/empresa oourpetente expeüdor.

5- Nâo se enquadram no prazo de que ftata esta condição os documeÍltos Çuja validade é indeterminada, como é o caso dos

atestados de capacrdade tecnica;

6- Os dooumentos exigidos nesta Licitação, poderão ser âp,reseotâdos em cópias auteÍrticadas por cdtório ou por algum mernbro

da comisúo de üoitaçâo do município de Eldorado dos Carajás.

7- §srão acailâs somente úpias legiveis,

8- Não seÍão aceitos documentos cujas dalas eslejam rasuradas;

9- A CPL reselva-se o dúerto de solicitaÍ o origlnal de qualquer documento. seÍnpre que julgar necesúrio;

l0- Será inabilitada a ernpresa que deixar de cumprir quaisquer dos requisitos solioitados neste edilal;

DA VISÍTA TÉCr\üCA

30.18 A lioil,aÍLe deveÍá vistoriar o lwal on<lc serão cxtrutatlos os si:rviços obJcto dcsu IOMADA DE PREÇO. prr interrnálio rie

F.ngenheiro ciril do quadro frermanente da ernpresa para inteirar-se das condiçiles e do grau de dificuldades existentes, ern companhia

de sen'idor do Muicipio de Eldorâdo dos Cárajás

30.19 - O horario da visita deverá ser previamerte solicitado em forma de requerimento (EMPRES^) ao Mirnicípio de Eldorado Dos

Caraiás atrarés de requcrimento no e-mail: iean. sarcedotn:t«rtmail com até a data de 07de Janeio & 2022.

30.20 - A visita serú realizada no dia somcÍrte mr rlia l0 tlc Janeiro rle 2022 tlando inioio as 09 00 horas com saida da sede da

Prefeitura municipal de e Eldorádo dos Carajás de aoordo com ÍesJtonúvel desla fn€Íeitura

30.21 - O respodsável técnico credenciado pela licitante p6ra etêtuar a usloria, irá apresentar-se ao Muorcipio de Eldorado dos

Carajás - P mhido da carta de credenoiamento da empresa, de acordo com o modelo constaite no 
^nexo 

do presente edital:

iuntamerúe c.Ín a certidão de regisúo da lioitante e do responúlel té.nico emitida pelo CREA.

30.22 - A declamção de üstoÍia dev€ú sel elaboÍada de acordo com o Anexo aonstante deste Edital e vistada pelo servidor do

Municipio de Eldcrado dos CâÍajás - PA desigmdo pâÍâ este fim.

30.23- Fica designâdo acompanhar as errpresas duÍaflte a vistoria o Senhor Jean Carlor da Mota Sar.ccdo, Engenhelro do Sedetana

de InfraestrúLna, o qusl lisitom o atestado de üsito téoÍrio!.

DA GARANTIA DE PROFOSTA

3 L - A gaÍafltia da pÍoposta ficara vincriladâ a empresa vencedom para a asslnatura do contrato.

DÂ PROPOSTA . EI{YELOPE N" 2

32. A proposta contida no Envelope no 2 delerá ser ap,resentada da seguinte lôrma:

32.I - ern originol, de preferência emitida por computador ou datilogmfada, ern uma únioo lia, redigida com clareza, sern ernendas,

rasuras, acréscimos ou errtrelinhas, devidame e datadâ e assinadâ, como tambérn rub,ricadas todas as suas folhas;

32 2 - fazq m€r/.rÃo ao núneÍo desta TOMADA DE PREÇO e conter a nome comercial da licitante, o CNPJ, n&nero(s) de telefon(s)

e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, hem como banco, a agàcia e os respectivos códigos e o nl'lÍnero da conta Iura

efeito de emissâo de nou de empeÍüo e postericr pagamento:

32 3 - üdiooçâo dos preços;

32 4 - indicação dos prazos;

dR-
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32.5 - anexar o Cronograma Físico-Financeiro da execugão dos serúços;

32.6 - quaisquer outms informações julgadas necesúrias e convenientes pela licitante.

33. As licitantes deverâo. pam fins de elaboração da píropostâ, veílicâr e compaÍáltodos os desen-hos fomecrdos para execução dos

serviços.

33.1 - No oaso de falhas, erros, disorcpâocias ou orrlissões, bem, aüda, hansgressôes às Norrnas Téçnicas, regulamentos ou posturas,

cabeÉ à licitante fonnular imediata conuoicação escdta â Cornissâo de Licitaçâo, para fms de esclaÍecirneito por paíe da Comissâo.

34. Em nerüuma hiÉt€se o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação a prazo de entrega, prazo de garantia e preço

dos serviços, ou de qualquer outÍa condiçâo que importe modificaçâo dos seus termos originars, ressalvadas âquelas destinadâs a

sanar apenas falhas formais, âltqaÉes essâs que serão analisadas pela Comissâo de Licitâção.

34. I - Serão corrigidos automaticamsrte pela Comissão de Licitação quaisqu€Í erros de soma e/ou multiplicação e o preço global das

propostls, sc faltar, bem como as divcrgências quc p(rvenl.u'd (ljorrercm enlrc o prcço unitário e o total do ilEm, quando prevaluierá

sernpre o lmmeiro:

34.2 - a lalla de datz. assrnatuÍa e/ou rut[ica nas declaraçôes elaboradas pela própna hcitante ou na proç»sta poderá ser suprida pelo

represeltante legal pÍesente d reunião de abenura doo eovelopes DocumenhçAo e Proposta oom poderes para esse hm; e

34.3 - a falta do CNPJ c/ou endereço oompleto poderá tambérn ser prcenchida pelos dados ctxrstantes dos documentos apresentados

dcnro do Envelopc n.'Ol - DA DOCUMENTAÇÀO

Será exigida da licitanle c{mcorÍmte a a[ÍesentaÉo à Administração, também no envelope de holrrsla , comprorãnte de prestaçâo de

garantà correspcÍrdente ate loZ (um poi cento) do \âlor globâl de suâ pÍoposta, com valdade para todo o periodo da p,roposta,

mediante a opção por urna das seguintes rnodalidades

34 3. 1- cauÉo em dinheiro ou úhrlos da diüda pública;

34.3.2- a gornlia em apreço, quando crn diúciro, dcvcrá scr eletudda cm caderncta dc grupança em falor tlo Mwricípio tle Eldorado

dos Cârajás

34. 3. 3- seguro-gâÍântra;

34.3.4- fi ança banctu'ia.

DOS PREÇOS

35. A ücitante deverá indicar os preços unitáno e total por item e subitem, ftxos e irreajustáveis €, ainda, o global da proposta.

35 I - Para efeito de elatnração d, proposlâ não FxleÍão seÍ allerados os qrlantitativos indicâdos nâs plarrilhas de orçâmento do

Município de Eldcrado dos CaÍa1ás;

35.2 - caso hoja olgurno dirergàroia entre os quontitÂtivos indicodos na proposta e os údicodos nos planilhas de orçomento do

Munioipio de Eldorado dos Carajás, a Comissão de Lioitação reserva-se o direito de oorrigir e refazer os úlculos da propostat

35 3 - a licitante delerá indicaÍ o perc€ntual do BDI juntamente com sua comf,osiÉo de preço.

36. (fs quantitativos indicados na plânilha de orçamento sâo merâmentê eslirnâtivos, não acarretando ao Mrrnicipio de Eldorado dos

Caajás qualquer otrigação quanto a sua execuçâo ou pagaÍneÍrto.

37. Nos preços ootodos deverão estú inolusos os enoorgos sooiais e trabolhistas, todos os equipomeritos, instuÍreltos, lerramentos e

máquinas neccsúrios ao desenvolúmento dos trabalhos, enlirq quaisqueÍ outras desp€sas neoesúrias à realiiaçâo dos serviços. ben

assim, deduzidos quaisquer descontos que veúam a ser concedidos.

37.1 - A cotação âpresentadâ e levadá em cônsideÉção lrtrra efeito de julgamento será de exclusiva e tolal responsabilidáde da

licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, seja para mais ou para menos.

38 Sô serâo sc€itas cotagões em moedo neoiqúI, ou seja, em Reol (R]$), em olgaismos arÁbioos e, de preferência, tâmbém poÍ

extenso- prelalecendo este ultinro, enr caso do dirorgência, desprezando-se qualquer lalor além dos ceutavos.

l$ôú5 ,.íí i-c 'Porú o:rf io.*rj vejcn, e so/ôon'l ir rndo (b sêNllrâ í(.y ;:do '
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